
PREF MUN D E B OTUCATU 
ESTADO D E SÃO PAULO 

F 15: __ --­
" COp'é-'" 

C ONTR ATO N.o 466/ 2014 

C ONTR ATO QUE ENTRE SI CE­
LEB RAM A (O) PREF MUN D E 
BOTUCATU E A (O) J OAO RO­
BERTO DAV OGLIO - ME PARA 
OS F INS QUE SE ESPECIFICA. 

Aos é1 [ dias do mês de n-J~'d W de 2014, de um lado 
o(a) PREF MUN DE BOTUCAT , om sede e foro em BOTUCATU/SP, loca­
lizada à PRAÇA PROFESSOR PEDRO TORRES, 100, CENTRO, inscrita no 
C.::--J.P.J./:" IF sob o na 46.634. 101 / 0001-15, neste ato representado pelo(a) Sr/ Sra. 
JOÃO CURY :\ETO nomeado(a) por meio de ATA DA SESSÃO SOLENE DE 
[\STALAÇÃO DA 16a. LEGISLATURA E POSSE DOS VEREADORES. PRE­
FEITO E VICE-PREFE, portador da Carteira de Identidade na 19.683.026, CPF 
na 148.207.338-26, no uso da atribuição que lhe confere o ATESTADO DE PLENO 
EXERCÍCIO DO !\ lANDATO EMITIDO PELA CÃMARA MUNICIPAL DE BO­
TUCATU , neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
JOAO ROBERTO DAVOGLIO - ME, inscrita no CNPJ sob O na 02.419.903/ 0001-
37, estabelecida à AVENIDADR. FRANCISCO AREA LEAO, 56, A, CENTRO, 
TAQUARITI~GA/SP, neste ato represelltada(o) pelo(a) Sra/ s o . JAMIRO }'IA­
TIAS FILHO, portador(a) da carteira de identidade na 27.249.852-x, expedida pela 
ssp/ SP, CPF na 215.692.53 -03, doravante denominada CONTRATADA, em vista o 
constante e decidido no processo administrativo na 23034.018985/2012- O, resolvem 
celebrar o presente contrato, decorrente de licitação na modalidade d PREGÃO 
ELETRÔNICO no. 16/ 2013 para Registro de Preços, conforme descrito no Edital 
e seus Anexos , que se regerá pela Lei 11.

0 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei 
na 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto na 5.450, de 31 de maio de 2005, 
mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

1. CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de mobiliário escolar, 
coufonlle especificações e qUi:Lll titi:Ltivos esti:Lhelecidos lJO Edital do Pregão ideutifi­

cado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário R$ TOLal R$ 

1 Conjunto Aluno / CJA-03 600,00 118,00 70.800,00 

2 Conju nto Aluno / CJA-06 1..500,00 169,00 253 .500.00 

3 Conjunto Professor / CJP-01 90.00 179,70 16.173 ,00 

<1 Mesa Pes oa em Cadeira de Rodas 90,00 108.00 9.720.00 
/ tdA-Ol 

I TOTAL I 350.193,00 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA Fls: __ -

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses , contadoÇOP~\"" 
da assinatura do Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇA­
MENTÁRIA 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 350.193,0000 ( trezentos e 
cinquenta mil e cento e noventa e três reais). 

3.2. ~o valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire­
tas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
socii:üs, trabalhistas, previdenciários. fiscais e cOlllerciais incidentes, taxa de adllli­
nistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

3.3 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação or­
çallle11tária própria. prevista 110 orçalllento, para o exercício de 2014 na classificação 
abaixo: 

Programa de Trabalho Ponte de Re- Elemento de Des- Número de Data de Valor R$ 
cursos pesa Empenho Empenho 

061651 05 4490.52 2013NE683598 07/10/2013 331.959.90 

061651 05 4490.52 2013NE686152 13/ 11 / 2013 l8.233,1O 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. Para habilitar-s ao pagamento a Contratada deverá apresentar ao Contratante 
a la via da Nota Fiscal de Vendas/ Fatura juntamente com a comprovação de entrega. 

4.2. O pagamento será efetuado, pela Contratante, no prazo de até 20 (vinte) dias 
após apresentação da cobrança prevista 110 item 4.1, após o atesto do recebimento 
do produto pelo gestor do contrato e uma vez que tenham sido cumpridos todos os 
critérios e condições estabelecidos neste Termo de Referência e seus Encartes. 

4.3. Qualquer dos documentos citados no item 4.1 acima que apresentar incorreção, 
será devolvido à empresa contratada. para regularização, reiniciando-se novos prazos 
para pagamentos, a contar da reapresentação devidamente corrigida. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA 

5.1. Como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações c011tratuais ora 
assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, a 
CONTRATADA se obriga a prestar gara11tia no valor correspondente a 5% (Cinco 
por cento) do valor do Contrato , no prazo de até 10(dez) dias , após a assinatura do 
contrato. podendo ser ofertada: 

r. Caução em dinheiro ou t ítulos da dívida pública; 

rI. Seguro Garantia; 

lII. Fiança Bancária. 

5.2. O valor da garantia será atualizado nas mesmas condições do valor contratual, 
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ficar{t 1M respollsabilidade da CONTRATANTE e SOlllente será restituída após o 
integral cumprimento de todas as obrigações contratuais. 

5.3. Se a garantia prestada pela CONTRATADA for na modalidade de caução em 
dinheiro, esta será atualizada monetariamente e poderá ser retirada/ levantada pelo 
CONTRATANTE, total ou parciahueute , pam fius de cobert ura de pagallleuto das 
multas previstas ua Cláusula Décima Quarta deste contrato. 

5.4. Se o valor da garant ia for ut ilizado, total ou parcialmente, em pagamento de 
qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros ou pagamento de multas con­
tratuais . a CONTRATADA se compromete a fazer a respectiva reposição no prazo de 
03 (três) dias úteis, coutados da data elll que for notificada pela CONTRATA~TE. 
mediante ofício entregue contra recibo. 

5.5. l\a hipótese de rescisão do Contrato com base no inciso l do Parágrafo Primeiro , 
da Cláusula Décima Quinta, a CONTRATANT E executará a garantia contratual 
para seu ressarcimento, nos termos do art. 80. IIl , da Lei nO 8.666/ 93 e alterações 
posteriores. 

6 . CLÁUSU LA SEXTA - DA ENTREGA E R ECEBIMENTO DO OB­
JETO 

6.1. Os mobiliários escolares descritos neste Termo deverão ser entregues aos Con­
tratantes elll pm7,OS diferenciados, coufonup sppcificado ahaixo. O início do pm7,O 
será contado a part ir da assinatura do instrumento cont ratual e da disponibiliza­
ção dos endereços ele entrega pelo Contratante, prevalecendo a data do evento que 
ocorrer por úl t imo. 

CROl\OGRAMA DE ENTREGA 
Até 10.000 unidades de cada item Até 90 dias 

De 10.001 a 30.000 unidades de cada item Até 140 dias 
Acima de 30.000 unidades de cada item Até 180 dias 

6.2. Os mobiliários escolares deverão ser entregues no endereço informado pelo 
Coutrataute (ua e cola ou outm insti tuição inforlllada) . dentro do prazo defiuido uo 
item 6.l. 

6.3. O transporte e a entrega dos mobiliários escolares, objeto deste Termo, são 
de responsabilidade da contratada e deverão ser entregues confo rme quantitativos e 
endereços dos dest inatários a serem fornecidos à licitante, pelos Contratantes, por 
ocasião da finuatura do iustrulllento coutratual. 

6.4. Fica assegurado à Contratante o direito de rejeitar os mobiliários escolares 
entregues elll desacordo com as especificaçõe e coudições deste Terlllo de Referência , 
do Edi tal e do iusLrUlllellto coutratual, ficaudo a COlltmtada obrigada a subsLituir 
e/ ou reparar os itens irregulares, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

6.5. Caso a substituição dos mobiliários escolares não ocorra no prazo deterl1lillado, 
estará a Contra tada incorrendo em atraso na entrega e suj eita à aplicação das sanções 
previstas neste termo. 

6.6 . O aceite ou aprovação dos mobiliários escolares pela Contratante não exclui 
a respollsabilidade civil lI elTl a éti co-profissiollal do fom ecedor por vícios de quall-
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tidade ou qualidade dos lllobiliários escolares ou disparidades com as especificFa~~J;\I~--­
estalwleridas lH ste TR e seus alJ(~Xos. verificadas posterioulleutp, garautilldo-s{.'a) P~\'" 
Contratante as faculdades previstas no Art. 18 da Lei nO 8.078/90 - Código de 
Defesa do Consumidor. 

7. CLAÚSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. O acolllpanhi:uuento e a fiscalização dos instrulllentos contrcttuais firlllados COlll 
os Contratados serão feitos por servidores designados por Portaria, em conformidade 
com o disposto 110 art. 67 da Lei nO 8.666/ 93, pela Contratante. 

7.2. Os fiscais do COlltrcttO serão responsáveis pelo acolllpallhalllellto, fiscalização e 
pelo atesto dos serviços contratados. 

7.3. Os coutrcttautes e reservalll ao direito de. selllpre que julgar necessário , verifi­
car. por mcio de agente técllico credenciado ou de seus funcionários , se as prescrições 
das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo fabricallte. Para 
tal. o mesmo deverá garantir ao agellte técnico credellciado livre acesso às depen­
dências pertinelltes da fábrica. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
E DA CONTRATADA 

8.1. Compete ao Contratante: 

8.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das 
obrigações contratualmellte assumidas e aplicar sanções, garalltida a ampla defesa e 
o contraditório. decorrentes do descumprilllento das obrigações cOlltratuais, em rela­
ção às suas próprias contratações, informallclo as ocorrências ao órgão gerenciador. 

8.1.2. Efetuar o pagamellto à Contratada, d acordo com o estabelecido llO instru­
mento contratual; 

8.1.3. Promover o acolllpanhamento e a fiscalização do foruecÍlllellLo dos mobiliários 
escolares. sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas; 

8.1.4. Comunicar prontamente à CO TRATADA, qualquer allormalidade no ob­
jeto do instrumento contratual, podendo recusar o recebimento. caso não esteja de 
acordo COllI as e pecificações e cOlldições estabelecidas 110 Termo de Refer(>llcii:l: 

8.1.5. Notificar previalllellte a CO:'\TRATADA, quando da aplicação de sauções 
administrati vas. 

8.1.6. Verificar a regularidade fi::;cal e Lrabi:Jlhi::;ta do fornecedor auLe::; dos atos 
relativos a firlllatura e gestão cOlltratual, devendo o resultado dessd consulta ser 
impresso , sob a forma de extrato , e juntado aos autos, com a instrução processual 
llecessária. 

8.2. Compete ao COlltratado: 

8.2.1. Ellviuar Louo o empellho e a ueuicaçíio llecessários ao fiel e auequauo CUlll­
prilllento dos encargos que lhe são confiados; 

8.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços , bem como o instrumcnto contratual 
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dela decorrelltes; 
Fls: __ _ 

Cnp~\" 
8.2.3. TOlllar todas as providêllcias llecessárias para o fiel cUlnprilllellto das dis­
posições contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Pre­
ços, inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, 
atendendo às solicitações de compras dos governos federal, estadual, distrital e mu­
nicipal ; 

8.2.4. Entregar os mobiliários escolares no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) 
no Termo de Referência; 

8.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir , às suas expensas, as 
partes do objeto deste Termo de Referf>m:ii:1, em que se verifirarem vícios, defeitos. 
ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços; 

8.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Contra­
tante, a usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa 
ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver suj eita; 

8.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para 
outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

8.2.8. ~fanter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compa­
tibilidi:1de com i:1S obrigi:1ções assUlnidi:1s , todi:1s i:1S cOlldições de 11i:1biliti:1ção e qUi:1lifi­
cação exigidas no Edital e seus Anexos; 

8.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que 
possam interferir direta ou illdiretamente, na regularidade do fornecimellto; 

8.2.10. Contratar , às suas expensas, Organismos de Acreditação de Produtos acre­
ditado pela CGCRE-INMETRO (Coordenação Geral de Credenciamento do Illsti­
tuto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) , para realização 
da etapa de CONTROLE DE QUALIDADE; 

8.2.11. Autorizar o OCP a prestar informações ao FNDE quanto ao andamento 
da análise realizada durante todo o processo de controle de qualidade descrito no 
Caderno de Informações Técnicas; 

8.2.12. Exerutar todos os serviços rOllJ lIlão-ele-obra qUi:1li fi r a eli:1. rlevemlo i:1 CON­
TRATADA cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos 
de fabricação objetos do presente Termo, no que couber; 

8.2.13. Assinar e cumprir o Termo de Compromisso ENCARTE B de utilização do 
Sistema de Gerenciamento de Adesões de Registro de Preços - SIGARPWEB, para 
conceder anuência às solicitações encaminhadas e prestar informações quanto aos 
cOlltratos fi rlllados, de acordo COlll os seguilltes prazos: 

a. 5 (cillco) dias para concessão/recusa de anuência, contados a partir do ellcami­
nhamento da solicitação à empresa; 

b . 100 (celll) dii:1s pi:1ra illserção das illforrni:1ções sobre os cOlltri:1tos firmados , COllti:1-
dos a partir da data em que foi autorizada a adesão; 
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c. 15 (quinze) dias para inserção das informações sobre entregas e emissões de not3..h---,-­

I"\nC 
fiscais , f'Cllltanos a partir na nata Plll que se PllC~~lTOU o prazo para PlItrega nos 
lllateriais , de acordo COIll o contrato firmado: 

8. 2.14. Encaminhar laudos e demais informações requisitadas pelo Órgão Gerenci­
ador, inclusive referentes ao planejamento da produção e atendimento aos pedidos 
decorrentes do pregão eletrônico; 

9. CLÁU SULA NONA - DAS SANÇÕES ADMIN ISTRATIVAS 

9. 1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATA~ TE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo 
a gravidade da falta cometida: 

!. a,dyertência, escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, 
no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste 
contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar pre­
juízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave; 

II. multas: 

a. 0.03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos mobiliários es­
colares entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CON­
TRATA. TE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela 
rescisão contratual, em razão da inexecução total. 

b. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocor­
rido, para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste 
instrumento, não abrangido pelas demais alíneas. 

c. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor dos mobiliários escolares, pelo não 
cumprimento de quaisquer condições de garantia do produto estabelecido no 
contrato. 

d. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
lllallutenção das cOlldições de habilitação e qualificação exigidas 110 illstru­
mento convocatório. 

e. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão con­
tratual por inexecução parcial do contrato. 

f. 20% (villte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa 
na assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato 
- caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais -, entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado, 
atraso superior ao prazo limite de trinta dias , estabelecido na alínea' a'. 

II!. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra ã PÚ­

blica enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até 
que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
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a sanção, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administr~ ..... , 
ção pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.2. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei UO .666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados , assegurado-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nO 8.666, de 1993. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

11.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 
por extrato , no Diúrio Oficial da U11iiio , 110 prazo previsto 11a Lei 11° 8.666, de 1993. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.2. O Foro para solucionar os li tígios que decorrerem da execução dest Termo 
de Contrato será o da Seção Judiciária de BOTUCATU /SP. 

E. por estarelll assilll justos e contratados, assinam o presente instrumen o em 03 
(três) vias de igual teor e forllla , pard Lodos os fius previstos elll direito , Ud preseuçd 
das duas testeulUuhas abaixo ideutificddds , que a tudo assisti alll e q llbélll o 

SUbS(V~'1IL--

JOAO CUR NETO 
P /CONTRATANTE 
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